
 

 
ONG PARCEIROS VOLUNTÁRIOS 

CNPJ nº 01.704.771/0001-22 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 

A ONG Parceiros Voluntários, associação sem fins lucrativos, com sede no Largo Visconde do Cairu nº 

17, 2º andar, Bairro Centro Histórico, CEP 90030-110, na cidade de Porto Alegre/RS, neste ato 

representada por seu Presidente do Conselho Deliberativo, Sr. Humberto Luiz Ruga, no uso das 

atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca todos os associados em pleno gozo de seus direitos 

estatutários para participarem da Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 16 de junho de 2026, 

às 9h00, em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta dos associados, ou, em segunda 

convocação, às 9h30, com a presença mínima de 1/3 (um terço) dos associados, nos termos do art. 15, 

§2º, do Estatuto Social. A assembleia será realizada de forma híbrida (presencial e virtual), garantindo-se 

a participação, manifestação e voto dos associados por ambos os meios, com equivalência jurídica entre 

eles, mediante mecanismos de identificação e registro de presença e votação, a fim de deliberarem sobre 

a seguinte ordem do dia: 

LOCAL (PRESENCIAL): 

Largo Visconde do Cairu nº 17, 6º andar, Centro Histórico, Porto Alegre/RS. 

ACESSO VIRTUAL: 

A assembleia será realizada por meio da plataforma Zoom/Google/Meet, sendo que o link de acesso será 

encaminhado previamente aos associados por e-mail e/ou poderá ser solicitado pelo endereço eletrônico 

graziela.santos@parceirosvoluntarios.org.br, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

A participação virtual dependerá de identificação do associado, e os votos serão registrados de forma 

segura, garantindo a integridade das deliberações. A assembleia poderá ser gravada para fins de registro 

e documentação. 

ORDEM DO DIA: 

o Apresentação do Relatório do Conselho de Administração, tomada das contas da administração 

e apresentação das Demonstrações Financeiras relativas ao exercício de 2025, acompanhadas 

dos pareceres do Conselho Fiscal e da Auditoria;  

o Exame e deliberação sobre a aprovação das contas e das Demonstrações Financeiras do 

exercício de 2025; 

o Deliberação acerca do planejamento futuro da associação, o qual dependerá da aprovação de, no 

mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados presentes, nos termos do art. 15, §3º do Estatuto Social; 

o Eleição de membros do Conselho de Administração; 

o Eleição dos membros do Conselho Deliberativo; e 

o Eleição dos membros do Conselho Fiscal. 

 

A presente convocação é realizada com antecedência mínima de 8 (oito) dias, nos termos do Estatuto 

Social, considerando-se como aptos a participar e votar os associados constantes do quadro social na 

data da convocação. 

 

Porto Alegre/RS, 08 de junho de 2026. 

 
_________________________________________ 

ONG PARCEIROS VOLUNTARIOS 
HUMBERTO LUIZ RUGA 

Presidente do Conselho Deliberativo 


